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Típicas - possuem previsão legal
Atípicas - não normatizadas taxativamente mas sua aplicabilidade tem previsão legal

Medida Executiva Indireta (Coerção) - O Estado Juiz promove a execução com a
colaboração do executado, forçando a que ele próprio cumpra a prestação devida. 
Ex: inclusão no cadastro de inadimplentes, restrição CNH/passaporte, cancelamento de cartão
de crédito.

Divide-se em medidas típicas e atípicas:
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Medidas Executivas Diretas e Indiretas

Medida Executiva Direta (Sub-rogação) - O Estado Juiz toma as providências que deveriam
ter sido tomadas pelo devedor, sub-rogando-se na sua posição. 
Ex: penhora de valores e alienação de bens. 

 Art. 139, CPC. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe:
(...)
 IV - determinar todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias necessárias para
assegurar o cumprimento de ordem judicial, inclusive nas ações que tenham por objeto prestação pecuniária;



Art. 883-A, CLT.  A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser
levada a protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de
proteção ao crédito ou no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT),
nos termos da lei, depois de transcorrido o prazo de quarenta e cinco dias a
contar da citação do executado, se não houver garantia do juízo.
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Negativação do nome do executado (restrição cadastral)

Art. 782, CPC. (...)
 § 3º A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do executado
em cadastros de inadimplentes.
 § 4º A inscrição será cancelada imediatamente se for efetuado o pagamento, se for
garantida a execução ou se a execução for extinta por qualquer outro motivo.



BNDT - Banco Nacional de Devedores Trabalhistas - Impede a participação em processos
licitatórios.
SERASAJUD - Serasa Experian - Empresa privada para consulta de crédito, fruto da parceria entre
a Associação de Bancos do Estado de São Paulo (Assobesp) com a Federação Brasileira das
Associações de Bancos (Febraban), trazendo dados de bancos e instituições financeiras.
Dificulta empréstimos, financiamentos, podendo levar até a quebra de contratos.
SPCJUD - Serviço de Proteção ao Crédito - Empresa privada vinculada à Confederação Nacional de
Dirigentes Lojistas, responsável pelo processamento e armazenamento das operações de crédito
realizadas nos comércios.
PROTESTO EXTRAJUDICIAL - Protesto da sentença perante o tabelionato de protesto de títulos
da comarca - Lei n.º 9.492/1997, “Art. 1º. Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a
inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de
dívida”.

Ferramentas de constrição cadastral (medidas executivas indiretas típicas - coerção):
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Não esqueça de
baixar a ordem antes
do arquivo definitivo!

https://www.cndl.org.br/
http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/leis/L9492.htm#:~:text=L9492&text=LEI%20N%C2%BA%209.492%2C%20DE%2010,d%C3%ADvida%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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BNDT

Fonte de informações acerca dos devedores inadimplentes da Justiça do
Trabalho, centralizado no TST, a partir de informações alimentadas
constantemente pelo Judiciário Trabalhista.



Art. 642-A, CLT. É instituída a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida
gratuita e eletronicamente, para comprovar a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.
(...)
§2º. Verificada a existência de débitos garantidos por penhora suficiente ou com
exigibilidade suspensa, será expedida Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas em nome
do interessado com os mesmos efeitos da CNDT.
§3º. A CNDT certificará a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências e
filiais.
§4º. O prazo de validade da CNDT é de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de sua
emissão. 
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Para expedição da CNDT, foi
criado o Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas (BNDT )
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REGULAMENTAÇÃO ATO CGJT Nº 01, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

Art. 2º. É obrigatória a inclusão no BNDT do devedor que, no prazo de 45 dias úteis a contar
da sua citação, não pagar o débito ou descumprir obrigação de fazer ou não fazer, se não
houver garantia do juízo.

Art. 3º. Não será inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas o devedor cujo
débito é objeto de execução provisória.
(...)
Art. 5º A inclusão, a alteração e a exclusão de dados no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas serão sempre precedidas de determinação judicial expressa.

Art. 6º. Uma vez incluído o devedor no cadastro do BNDT, a sua exclusão fica condicionada
ao pagamento da dívida ou a satisfação da obrigação.

Art. 7º Não deverão ser arquivados em definitivo os autos enquanto ativa a inscrição de
devedor no BNDT.

https://juslaboris.tst.jus.br/handle/20.500.12178/196834
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Art. 13. É vedada a inclusão da empresa em recuperação judicial no BNDT durante o
período de que trata o art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/05, mesmo quando se tratar de
execuções fiscais e de execuções de ofício que se enquadrem, respectivamente, nos incisos
VII e VIII do caput do art. 114 da Constituição Federal.

§ 1º Na hipótese de a empresa ter deferida a sua recuperação judicial após ser incluída no  
cadastro do BNDT, independente de estar garantido a execução juízo, deverá o juízo
averbar tal condição no referido cadastro, após tomar conhecimento desta condição.

§ 2º A hipótese do parágrafo anterior implicará na expedição de certidão positiva com
efeitos de negativa, enquanto perdurar o período de que trata o art. 6º, § 4º, da Lei
11.101/05.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

REGULAMENTAÇÃO ATO CGJT Nº 01, DE 21 DE JANEIRO DE 2022

https://juslaboris.tst.jus.br/handle/20.500.12178/196834
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Detalhes do Processo
PJe



Negativa - se a pessoa sobre quem deva versar não estiver inscrita como devedora
no BNDT.
Positiva - se a pessoa sobre quem aquela deva versar tiver execução definitiva em
andamento sem cumprimento ou garantia do Juízo, após decorrido o prazo de 45
dias úteis da sua citação.
Positiva com efeitos negativos - se o devedor, após já ter sido incluído no BNDT,
garantir o juízo com depósito, por meio de bens suficientes à satisfação do débito ou
tiver em seu favor decisão judicial que suspenda a exigibilidade do crédito, como
no caso de parcelamento da dívida e recuperação judicial, durante o período do “stay”.

Tipos de certidão:
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A Certidão positiva com efeito
negativo possibilita o titular a

participar de licitações.
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INCLUSÃO EXCLUSÃOALTERAÇÃO
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Consulta de certidões
www.tst.jus.br/certidao1

https://www.tst.jus.br/certidao1
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Positiva

(*) e (**) processos com
certidão positiva com

efeitos negativos
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Positiva com efeitos
negativos

Negativa
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SERASAJUD
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Dirigente - Servidor que tem cargo de chefia
(Diretor/Coordenador). É cadastrado apenas um servidor com
esse perfil por unidade.

Magistrado - Pode se vincular em quantas unidades for
necessário.

Servidor Designado - Associado ao cadastro do magistrado.

O SerasaJUD tem três perfis de usuários: Dirigente, Magistrado e
Servidor Designado:
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Art. 782, CPC. (...)

 § 3º A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome do
executado em cadastros de inadimplentes.

 § 4º A inscrição será cancelada imediatamente se for efetuado o pagamento, se
for garantida a execução ou se a execução for extinta por qualquer outro motivo.
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Inclusão de 
dívida

(art. 782, §3º, CPC)
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Art. 43, §2°, CDC. A abertura de cadastro, ficha, registro e dados
pessoais e de consumo deverá ser comunicada por escrito ao
consumidor, quando não solicitada por ele.
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Comprovante de inclusão
para juntada no PJe
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Endereço
localizado
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Cadastros de
ofícios
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Em seguida,
clicar em

gravar
processo e
depois em

anexos.
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Download dos ofícios respondidos
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Consulta andamento solicitações
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SPCJUD
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Consulta cadastral;
Consulta de inadimplência;
Inclusão/Exclusão de restrições
Histórico.

CONSULTAS:



Roberta Colares
Setembro/2023

Nome Completo
Número do documento
Data de Nascimento
Nome da mãe
Endereço
Endereços e Telefone informados
anteriormente

Pessoa Física
Razão Social
Nome Comercial
Número do documento
Atividade econômica principal
Endereço
Endereços e Telefone informados
anteriormente

Pessoa Jurídica

Consulta cadastral
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Resultado
(PDF)
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CONSULTA DE INADIMPLÊNCIA

Nome do credor (empresa que
incluiu o débito);
Título (código do débito);
Tipo de inadimplente
(Comprador/Fiador/Avalista);
Data vencimento;
Fonte/SPC de origem/Serasa;
Valor e data da inclusão.

Registro (os) de SPC e Serasa
contido (os) no documento
consultado, com:

Número do processo;
Valor;
Vara, comarca e unidade
federativa;
Data ordem judicial;
Fonte/SPC de origem da
inclusão.

Informação do poder judiciário
contido (os) no documento
consultado, com:

Credor (associado que realizou
a inclusão);
Banco e agência;
Número Cheque Inicial/Final;
Data Emissão;
Fonte/SPC de Origem da
Inclusão;
Valor;
Data Inclusão.

Registro (os) de Cheque Lojista
contido (os) no documento
consultado, com:
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Consulta de inadimplência
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Informações do Poder Judiciário

Número de documento
(CPF/CNPJ);
Número do processo;
Vara/Juizado Especial;
Estado e comarca;
Valor;
Data do documento (data
indicada na Ordem Judicial).

INCLUSÃO DE RESTRIÇÃO

Informe:
Número do documento
(CPF/CNPJ);
Número do processo.

EXCLUSÃO DE RESTRIÇÃO

Informe:

A data da baixa será automatizada,
ou seja, a data da exclusão será a
do efetivo dia em que ela ocorrer.
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Inclusão de restrição

Preencher os
dados do

executado e
da dívida.
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Pesquisa de executados incluídos
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Exclusão de
ordem judicial
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Tipos de Relatórios

Solicitar relatório;
Consulta realizadas ou de
registros;
Preenche os filtros desejados;
Clica em próximo até finalizar
a aba “5”.
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Fazer o download do
relatório
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CENPROT-SC 
(PROTESTOJUD)

Lei 9.492, 10-09-1997 

Art. 1º. Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento
de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9492.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9492.htm


Roberta Colares
Setembro/2023

Art. 517, CPC. A decisão judicial transitada em julgado poderá ser levada a protesto, nos
termos da lei, depois de transcorrido o prazo para pagamento voluntário previsto no art. 523.
 § 1º Para efetivar o protesto, incumbe ao exequente apresentar certidão de teor da decisão.
 § 2º A certidão de teor da decisão deverá ser fornecida no prazo de 3 (três) dias e indicará o
nome e a qualificação do exequente e do executado, o número do processo, o valor da dívida e a
data de decurso do prazo para pagamento voluntário.
 (...)
 § 4º A requerimento do executado, o protesto será cancelado por determinação do juiz,
mediante ofício a ser expedido ao cartório, no prazo de 3 (três) dias, contado da data de
protocolo do requerimento, desde que comprovada a satisfação integral da obrigação.

Art. 883-A, CLT.  A decisão judicial transitada em julgado somente poderá ser levada a
protesto, gerar inscrição do nome do executado em órgãos de proteção ao crédito ou
no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas (BNDT), nos termos da lei, depois de
transcorrido o prazo de quarenta e cinco dias a contar da citação do executado, se não
houver garantia do juízo.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art523
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Art. 111, CGJT. Durante a Semana Nacional da Execução Trabalhista deverão ser realizadas
pautas ordinárias de audiência, exclusivamente formadas por autos em fase de execução,
liquidados e que não foram voluntariamente pagos após a citação do artigo 880 da CLT, ficando
suspensa a contagem do prazo médio de tramitação dos processos em fase de conhecimento.
Parágrafo único. Infrutífera a conciliação, além das providências coercitivas previstas no artigo
76, III, o juiz, caso necessário, expedirá mandado para protesto extrajudicial, em cartório, do
título executivo não quitado.

RECOMENDAÇÃO CR N. 3/2020 (TRT12)
Art. 1º. Recomendar aos Juízes do Trabalho a utilização do protesto extrajudicial das decisões
judiciais transitadas em julgado, observado o disposto no art. 883-A da CLT e no art. 517 do CPC,
bem como o contido no art. 111, parágrafo único, da Consolidação dos  Provimentos da CGJT.
Art. 2º. A realização do protesto extrajudicial constitui requisito para a instauração de Regime
Especial de Execução Forçada (REEF), nos termos do art. 154, § 3º, da Consolidação dos
Provimentos da CGJT.
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA TRT12 x IEPTBSC

6.1. Ocorrendo o registro do protesto, o seu cancelamento somente se efetivará por
determinação judicial (....) com o pagamento integral dos emolumentos e despesas comprováveis
devidos (....). A ordem de cancelamento poderá ser enviada por meio eletrônico na plataforma do
CenprotSC.

6.1.1. Os valores referentes aos emolumentos e demais despesas decorrentes do protesto e do
seu cancelamento serão pagos diretamente ao Tabelionato pelos devedores, não se
responsabilizando o TRT12ª ou os exequentes por qualquer cobrança a tais títulos.

6.1.2. A desistência do pedido de protesto e o requerimento de cancelamento do protesto já
registrado, feitos em decorrência do envio a protesto por equívoco da vara do trabalho
solicitante, deverão ser realizados pelo Tabelião com isenção de emolumentos, e sem a cobrança
de qualquer despesa, total ou parcial, da vara ou do TRT12ª. Para fazer jus à isenção de
emolumentos, o pedido de desistência e o requerimento de cancelamento deverão informar
claramente que o envio da certidão a protesto deu-se por equívoco da vara, observado que o
cancelamento do protesto por outro motivo, em especial pagamento da dívida ou por acordo entre
as partes, deverá ser requerido diretamente pelo devedor, nos termos do item 6.1 acima.
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O acesso é realizado pela unidade judiciária

Clicar em F2 pra
selecionar um
apresentante

(verificar o código
da unidade na

página dos
convênios)
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- Número e Nosso Número: número dos autos,
começa no número e termina no nosso número.
- Data Emissão: data decurso prazo para
pagamento
- Espécie: SJ ou SJG
- Vencimento: por data (sempre a data doa
atualização do valor)
- Endosso: Selecionar Mandato
- Aceite: Não
- Fins Falimentares: Não
- Declaração: A - Vou apresentar documento
original que comprova a dívida
- Valor: Valor que consta no título da dívida
- Saldo: Valor que consta no título da dívida

DIGITAR TÍTULOS
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2- Dados do devedor, podendo adicionar até 8
devedor por título.
3- Sacador: Já vem preenchido
4- Cedente: Já vem preenchido
5- Documentos: Anexar imagem certidão para
fins de protesto
 
É obrigatório a certidão para fins de protesto.
 
Clicar em salvar título
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Verificar se aparece título salvo com sucesso! 
Vai ter as opções de adicionar mais títulos ou visualizar os
títulos .
Caso tenha mais títulos para incluir, clicar em adicionar mais
títulos.
Caso não tenha mais nenhum para inclusão, clicar em
Visualizar títulos .
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Seleciona o título;
Clica em AÇÃO PARA TÍTULOS SELECIONADOS
Criar remessa 
Confirmar

Surgirá a opção enviar agora(somente até as 10:50 da manhã),
passando deste horário e clicando em ENVIAR AGORA, o sistema deixa
agendado o envio automático para o dia seguinte.
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Download do arquivo gerado
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Intimação pelo Tabelionato de Notas
 
São feitas de 2 a 3 tentativas de entrega da intimação presencial, o devedor recebendo, tem mais
3 dias para efetuar o pagamento em cartório antes de ser protestado.

Caso ele não seja encontrado no endereço, ele é intimado via edital, onde tem mais 3 dias para
efetuar o pagamento antes de ser protestado.
 
Pagando no cartório, vai constar no seu relatório como pago, a data do pagamento e o valor.
 
Caso não pague no cartório no período dos 3 dias, ele é protestado. Nesse caso no seu relatório,
irá constar como protestado.

Quando o título é protestado ele consegue pagar a dívida somente em Juízo. Em caso de
pagamento, a VT dever cancelar o título no sistema, gerar uma carta de anuência, e entregar ao
executado para pagamento das custas cartorárias.

Setembro/2023
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Cancelamento de títulos

Consultar títulos;
Clica em consultar sem
preencher o campo;
Apresentante: Órgão Julgador
CNPJ/CPF : Documento do
devedor;
Consultar
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Localizado, seleciona o título;
Clica em Ação para títulos
selecionados;
Baixa Cancelamento;
Seleciona quem pagará as custas
(devedor ou apresentante);
Confirmar;
Imprimir a carta de anuência
(entregar para o devedor levar ao
cartório e pagar as custas).
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RELATÓRIO DETALHADO

Selecione o relatório: Títulos Status
Detalhado
Saída: PDF
Apresentantes : Órgão Julgador
Data Geração: Período que gostaria
de visualizar as informações 
Processar
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Pesquisa pública nacional de protestos
www.pesquisaprotesto.com.br

https://www.pesquisaprotesto.com.br/
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Roberta Alessandra da Silva Colares
Coordenadoria de Reunião de Execuções e Convênios

(48) 3216-4264 
sexec@trt12.jus.br e gapre_convenios@trt12.jus.br
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